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No numero 29 dtl n de Janeiro , cscrevemos 
o scgllinle . ..... « Agura os agentes incumhi-
• dus da liscalisação dos ･ｭｾｩｬｯｳ＠ imporlados, 
« ｡ ｣ｯ ｲ ｵｾ ｯ｡ Ｌ ｬｯ ｳ＠ pela impullidade, permil .irão 
« 'Iue neste porto dcselllllarcasse um carrega
" mento de cillçados. do qtlal lIão sc pagou os 
"di 1 citos. Tudos os halli :alltes dcsta cidade co
• nheccm o faet,, ; con\'crsão, cCllsllrflO a cste 
« respeite, recollllllcndão uns aos outros tItlC lá 
" \ ilO comprar por scr lIIais b,lI'ato t..Io ｉ ｉ ｕ ｾ＠ CIII 
« outra q ;Ialquer parle &: &: ... 

J;i se I'é, puis, 'I"e apenas dennnciamos o 
(acto, lIIas não illlligit:unos Iluelll f"sse o con-
11 all ,lndlsta ou autor dcsstl nubre fe ito . 

Ｉ ｾ ｮｴｲ｣ｴ｡ｬｬｴｯ＠ o Sr. IlIspec tor da ThcsJuraria 
sindic,Ju a respoito , scgundo nos conta, e u re
sultadu foi o Sr , Inspcc or da Alf,In,le!)a diri
gir ao Sr. DI'. Juiz .Uunicip<l1 os oUicios 'Iue se 
seguem. 

« Alfandega lia cidade do Desterro U de 
« J 1I1eÍt o de 1868 - 111111 . Sr. -O lleriudicu 
« CO llstituciollal li , 29 de 22 du CJrrente t..I e
« lIuncia que UIII carrcgill1lcllto dc c,Jlçat..lo 
ｾ＠ desemharcou por contrabant..lo. 

« Das ｩｮ､｡ ｧ ｡ ｾ･ｳ＠ a que tcnho procedidu a 
« tal respeito, cOlIsta que o fr.lncL'z .Iofio Mo
(l ral, chegado du Hio de Janeiro cm 9 t..Io cor
« 1'I1Iltc no transporte de gucrra Jlapiwní.. truu
« xéra grande quantidade t..I e calçadu c flue 
« do mesmo \'allOr desembarcára para a ｣｡ｾ｡＠

ft de sua moradia ua rua de S. Sebastião, sem 
ｾ＠ ler sido manifcstado , nem se ha\or pago os 
« cOIII(1elenl cs direitos , sabell'lo disto )lor al
« guns negociantcs t..Itl c,lIçado t..Iesla cit..lade, 
« cntrc os quaes os dc nomes João de Dcos 
« Gaignelle e José N uncs Louzada, Levo por 
« lanlo o e:\posto ao conhcc\rnonlo de V. S. 
.nos t\l rmos do § 49 t..Io arl. 126 do Regula
« mento do 19 de Setembro t..Io t 860. 'Ifim do 
« quo tenha lugar o do\' idu procedimellto (lor 
• esse Juizo cm ordem a sercm punidos os cul-
• pat..los. DeosGuarde a V. S.-111m. Sr. Dr. 
"Juiz Municipal desle Termo. = O Inspcclor 
Frallúsco José de Oliueiru .• 

cr Alfaut..loga ua CiJat..lu do D05tOl'I'0 em 2:; 

• de Janeiro d·! 1868 = 111m. Sr.- Em ad
« di lamcntu ao que rommuni!)uei a V. S. por 
• me u olTicio de hontem. (,ilbc-me ora acrcs-
• cClltar que .Iorgc da ｃｏｾｴ､＠ Alrcs, quc lam 
I bem tore loja de ci1lrildo nesta Cidade e ao 
« qual inqueri sobre o 'facto de t..Iesombarque de 
(C calçado por t)arle do intlh il\uo do quem tra
« leI naquclle uficiu , informou ·me ler "isto na 
" ｣｡ｾ｡＠ de moradia d.., illdigitado, calçado, mas 
• em requena por<:ão como para amostra, por 
" pretender al\ucllc cstabelecer-se cum loja de 
• calçado e couros. I)cus Gua rde a V. S. -
• 11101. Sr. OI'. Juiz Municipal do Tcrmo:= O 
11. IlIspector Francisco J03e (le Oliveira • • 

!Jos referidus olTicios se t1eprehellde quo 
quem t..I únunci.1 o ílulor do eon lrabaudo é o 
chefe da Hepartiçflo, por lho ter chegado ao 
I'ouhociillcntu em conselJurncia das averigua
ções a que procedeu. Sabelllos que as tcstemu
nhas aJlonlallas depuz 'rão em juizo e confir
má i flo a c:\Ísteucia do contrabdndo,por cuja ra
zãu fui intimat..lo o int..liciado para apreseutar 
su " t..Icfem. 

Xa ant..liencia IllHcada assim o fez, e cnlãu 
suuucmos que guiado por 11111 advogado enca
p"tado. quc pur circlIustancias nflO quiz appa
recor, disse nessa defola quo tinha sido denun
ciadu pur um pcriodiro des!a capital como con
traban !ista, mas '1ue protestara. uma \'ez re
cllnhccida a sua innocencia \'ingar os seus fó
ros t..Ie homr.m hourado, dando uma lição de 
meslre a qucm, sem aquilalar o alcanco dc seu 
acto, prelendeu nodoal-u. 

E' por esta cau,:a 'Iue hoje \'ollamos á ma
toria, a qual cslando alTccla a um juiz rceto o 
inlclligente, será decidida cumo fór de justiça; 
mas temos de protestar contra a falsidade que 
nos ó allribuida de ha\ermos denunciado o Sr. 
Joãu 1\lorat.. 

Como se \'ê do periudo do nosso arligo trans
cripto no comoço doste . apenas manifestamos 
a o,\islencia do contrabant..lo. gllardant..lo pro
fundo silencio accrca t..Io seu autor, o qua l 
fl;ra doscoberto pela Inspecloria da AI fandega, 
como se deprchende do olIieio do 2{ de Janoi
ro. 

Purlallto se só traiamos do r,lOto, cuja e:\is
tencia Ó por t..Icrnais sabido! com suas circuns-
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tancias, como blsamenle dizer-se na defesa 
do accusado que nós o denunciamos? 

Como ameacar-nos com ･ｾｳ｡＠ lir,ão dc I/tCS-
trc?l' . 

Acaso julga o advogado encuberlo que lemos 
medo de sua validade? 

Engana-se. 
Por \'Clltura devemos nós responder por um 

aclo praticadú pela Inspecloria da Alfandega, 
110 cumprimenlo de seus de\'eres? 

Julgamos qlle não . 
Quando, porem , assim o quizessem, quando 

nos chamarem a juizo,não dlll idarcmus dellllll 
ciar legalmenle o aulor do crime, porque alem 
dos Srs_ GaignelLe, LOllzada, e Jorge, C\iSICIIl 
as ｬ･ｳｴ ｬｾ ｭ＠ unhas José de V ilsconcollos Ca bra I, 
Antonio PJranhos, Justino Abren, J,lcilltho 
Luz Junior, Mdnotll José de Olivl!ira, Jacintho 
Pinto, João Formiga, A uguslo Woigt e outros 
que debaixo de juramenlo hão de declarar o 
que .abem sobre o facto dtl contrabando, e es
pecialmenle Ulll delles que disse a onlro quan
los bahús erüo e Ingar de ｊ･ｾ･ｭ｢ＬｬｉＧ＠ jue. 

O ed iclor desle jornal nflo recua.,. Enlen
dem-nos 7 

O Sr. Inspector da alfandega será uma das 
teslemunhas, porque já olicialmenle derla ro u 
que procedeu a indagações e soube por alguns 
negocianles. entre os quaes GaigneLLe, Louzada 
e Jorge, do faeLo pralicado. 

Logo, este jornal fôllou a verdade quando 
disse, sem indicar o nome de alguem, que tinha 
havido um contrabando de calcado. 

Logo. não ha ealumnia no que assr.verou. 
Como então se lhe quer dar lição de mestre 1! 
Esta nó:; é que a daremo ,se as cousas 

chegarem ao ponlo a que e pretende levor. 
Pensamos que depois da illquiriç,io das tes

temunhas do indiciado deveráõ er inqueritlas 
outras , e portanto já as relacionamos, notallllo , 
porém, que a defesa do accusado n[lO estiÍ no 
caso de ser recebida, porq ue não fôra a " ig
nada por advogado, como express.l e determi
nadamente exige o art. 390 do regul.lluento 
11.120 de 31 dll Janeiro de 18B, e ensina o 
Assessor Forense a pago 353 da 2.' edição; 
Ilevendo-se notar que na fórma dos a\'isos de 
7 de Outubro de 1828 , 17 de Março de 18:>3 
e 29 de Maio de 1866, não é permiltido ao 
estrangeiro advogar, e nem alSigllar papeis fo
renses, sem assistencia do procurador judidal. 

Será muito regular que appJreça a desco
berto o insigne advogado, a quem desafiamos, 
afim de ventilarmos a sua com peteucia para 
patrocinar tal causa. 

Nada de encapotamento. Só queremos rea
lidade _ 

E contem cOlllnosco. 

I' ••. 

NO'.'IUI&.S DIVERS&.S. 

Em S. Francisco as cousas não andão boas! 
O Sr. Pouciano Anlonio de ｌ･ｭｯｾ＠ escapou 

de ser victima do bacaUlarte. Disparárão·lhe 

um tiro, que lhe rractnrou nnl braço. Eslna 
em perigo de vida, e linha de SOl' amputado O 
dito braÇ<l. 

Ignorava-so. até a dacta em que nos escre_ 
vem, quem fosse o perpetrador desse crime ! 

- Até que a final foi dcmiltido do cargo de 

Delegauo Je PuliCi.l L' subsllluto o Tenente 
Coronel Francisco da Si" a Bamos. 

Graças qlle, cmbora á pCIlillo, de,"em cessar 
as palmatoadas dillloliria em S. JOS!!, com essa 
pro\'idellcia, aliás ｪｃｬｳｬ￭ｳｾｩｬｬｬ｡Ｌ＠ lomada conforme 
se vê 110 despachd proferido 11.1 peliçflo do ca-
pitão Constancio. . . 

Oi l.e lll, porém, em S ｊｯ ｾ￩＠ que o (hto Slha 
Bumos segllÍo Ilara o Rio de Janeiro 110 VUIJOr 
Guaporé, afim de '.lue.ixar se ｾ＿ｮｬｲ｡＠ o hlll_' 
Presidente da Prol'l .ela ! Ser<llslo verdade? 
Crê i' OS ser impossivel. Já virúo lobo cOlUer 
lobo? P.l rCCtl quo não. 

Então .... _ ... ora bolas. 
Comluclo bom ｾ･ｲ￡＠ S Exa. ir conhecendo 

a genlo de sua grei. de quem lançou lH.io para 
figurar nesla laslílllosa quadra de progrcsso. 

- O Su b,leleg'1I10 Il e Cil lIa,Yieiras,' enl'lllei
ro reg do do allleia . fez Jll'cnder 1I:) !'a recrula 
a Luiz Elesb.io, I iuvo, rO:1I 4 liI :lOS IIllJlIores. 
llIãi lÍ lI Vil 11 UIII,I irm :i, a Iluem serve de ampa
ro. 

Relllcl'ido á policia, logo (Iue o Sr. Dr. 
Chefe de policia inlerino ,oube do faclo, cx
pOilo em uma petição do preso, o Illandou sol
lar, \'islo ler clle isempção leg ,I do rc<.rula
mento. 

Ainda uma ｶｾｺ＠ dirigimos ao Sr. Or. Ac
ci..li do llrito merccí.los IOlllores pelo modo 
jusliceiro com que selem havido no desempo
nho de::se cargo. 

- Com quunlo o Sr. Allolplio de Darros não 
se incommode com as rensura, que lazemos 
aos ab'isLs de sua ullminbt"ação, n}o deve
mos deixar de perguntar se o r.. N. da L' 
companhia do 1.' 13.llal !J flo de infanlaria Joa
quim Marcellino do Souza, designado na a.' 
de,ig llação feila pelu Commandalllc superior, 
exisle 011 não deslacado ua gua rda da cadêa 
em S. José? 

Se assim é, será esle serviço ,le guerra? 
Respondão-nos, porqlle podemos provar es

te escandaloso facto, digno de severa punição. 
O Ca pilflo Comm3ndanle inlel'Íno do Bata

Ihiio podo informar aS . Exa. do que ha .. ..• 
c en'üo conhece r-se-ha que S:IO verdades puras 
o que escrevemos. 

Temos outros ractos historicos que ficão 
ainda reservildos . 

- Quem nos poderá informar do seguinte' 
O pai ó Oeleglldo, em exercicio 
O filho é subdelogallo, em exeroicio, e aca

ba de ser nomeado ti.· subsl itutll do Delegado. 
Ambos em S. José. 

Pergunlamos , podem elles senir conjllo
ctamuute em um districto ou Parochia? 
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IslO ｾ｣＠ tlii com o Tl!nllole CurOI 
c sou !ilho ｊｯｳｾ＠ Sihciru de Sollza P. II1 

Pro\'itlOllcias. Sr. (lrellidll'lle, é e6 O "ue de
sejamos. 

- A brio se, 110 Ilomingo, a DO a euoll.ida 
As,omblóa 1110\ inda!. 

Vercmos o ']1I1l ilppareeerá nOI dOUUUH88. 
0111 quI' dOl'o fllllrcionar. 

--Chegúrflo do Rio ã \'npores com Irolla para 
o I'aragllay. U Minislerio conlioúiI. Ft'gundo 
tlizcm, porque o Sr. Conselheiro "aranhas não 
so <Juiz ･ｬｬ｣｡ｲｲ･ｧｾｲ＠ tia organisação de ou ' ro 

No Alice vl1io o Sr. Dr . Carlos de Cerqucira 
Pilllo, Chere tle Poli ri a desla Plo\iuciu. 

ｃｏｾｬｍｕｎｉｃａｄｏＬ＠

As ｜ Ｇｯ ｬＧｬｬＮｴｬｬ ｬﾷｾ＠ rO ll lidas 110 C/J ,.,.,'io JIIC1'CrllltiI 

quo jli ll ｡ｬｬｬ ｏｾＮ＠ nos faz pedi l ao,. Srs . lIetla e 0-
rrs tio Cu m/I/IICIO I/ul a SJa trall sc. ipl'flO tio 
artigo sobre Iregoas - 1':11 -0: . 

'.·.·cgul\s " IU.IlU(!" intern ". 

CO IlI]/I i, IC/1Ins prilll pi1'll I I vic/nr ia. e drpo is 
t ft/lem Ｂ ｾｃｕ Ｏ ｉｉ ｊ Ｌ ｷｴ Ｌ ＬＬ＠ n /10 1/1'1' - di z li Illilli ,, 
lel'lo 11 ,1 r"lha sC llli -oml'i ,.I. inculcando -sc o 
uni"n capaz de dolll'lIar a g'le l'l'iI, e 101llado 
tio ze lo phati :;aico pelos ill ,c ressestlo pOIO ura 
sil ci ro 

Pareco (IU O o po,lor es tü all llcillado UO lodo. 
U quadro ti a ntiseria 11IIUl iciI (IU C se de"oll

ｲ ｯ ｬ ｾ＠ pu nge nt e aos olhos UI) lodos, é lh es tles
co nhecido: o clamor, que se le\;llIla em 10110-
os angulos tio itn (lo l io pa ra cOlld emllar uma po
lili ra ,Ieplora\'e l, l!,le leno u o lIrasil á beira tio 
precipicio, não pUllgc-lhe iI ronsciencia, lIem 
erhÔa em sous ouvidos, 

Cr ,l zo o paiz ｯ ｾ＠ braços; cnl, oguo os ｰｵｬｾｯｳ＠
para se rom ti o urna \' oz ｬｬＱｩＱｮ ｩ･ ｴ｡､ ｯ ｾ＠ ao jugo do 
pUllor, e curla aceruos solr, imonlOS alé (JlIO o 
gJ binelo haja por bem co uquislar a vicloria. 

Os lII eniuos urin l'f1o. 
Tregons á ]Jo lilica i/Ilerl/a - 6 o conselho 

do gove rno! 
U Achilles ｭｾｮｩｲ ･ｳ ｬ ｯ ｵ＠ rtllizmenlc o seu cal

callhar. 
A gll en ｾ＠ letn sido a capa com quo lem-so 

cobe rl o as mi"erias d i siluacflO . O interesse do 
po vo é porém ｾｮｬｩｮｯｭｩ ｣ ｯ＠ nó 110 minisloi io. 

E' necessario Icvanlar a ponla da capa e 
rasga la de touo. 

Ao poder, para que lenhamos a viclori(/ , ó 
a voz ｾｯ＠ po\'o. 

Na da de /regtlcls à pol,liclI interlill-ó o gl i
lo do milhões tio bl'a ileiros, quo vÔm a COII'II 
pção, a perfidia o a rlUa do ｣ ｲ ･ ｮ｡ｾ＠ an'orauas 
om meios do gO l'e rllO ; é o urauo tle milhares tle 
prosc riplO'i, quo cO lll moll Ôrão o granuo crime 
el e nflU adherirolll á silua çilo a!'lifidal ; li o la
!Doulo da ,' iu\'a quo fi cou Sll lll ° filho , scu uui-

oo .... ｾｾ＠
que 
IUI 
orp , 
açle, CII eeptrqlll.'" .:10:.0 
811 
a voz dolorOll 
dllCtr pr.r .... ta ..... 
menlo de ua ; 'o Mur lo. ero 
corllRlerr.1o illlelllleolf qlle ,ê C)jI pouOOt eI" 
laes clrculllllelllJUI recllnela'Ao a lad Irtu 
tio jJiliz, em ramiobo para o Ihesouro para le

rem cODsumulos e erllmenle ｾｄｬ＠ pot Ibilida
do de I ellrUtlueçilo; é o grilo 110 alarma da la
\OUfil ameaçou!" pela e palia lIe \)amorles. 
pcnllenl" sobre a sua cabeça a emancipação do 
elemento servil, é o brado ､ｯｾ＠ que pngflo im
postos, I]uo \êlll o n('gro suor O SPU roslo tler
rauliltlo iI miJos cheias em tle':!l('zas illuleill e 
('onlralos P0(l/'o ｯｳｲｲｵｰｵｬｵｳｏｾ ｩ＠ é o rlanwr de 
ｬｯｴｬ｡ｾ＠ as da,ses, que 'ôm a dh illa publica 
･ｾ｣Ｌ｡ｴｬ｡＠ 0111 POIICO ｬｉｉ｡ｩｾ＠ dI' Iles allllos ao alga
I'ISII,O lIIedull llO de 500 ,000: 0008; Ó a \ oz sin
cc ra lIos illI1i gus leaes lias ｩｬｬ ｾ ｬｩｬｵｫ･ｾ＠ mOllar
chico re(ll esclI alh'i's, quo as I ôlli em perigo' 
ti o queixullle ｾｬｉＱ｡ｲｧｵ＠ dos bOlls SCI'\ iuores ､ｾ＠
paiz , que \êlll- e igUill ,tlos ou Jlospo los aos 
Irihutarios da \'aiuaue,couerlos tle honras p&
lo ｰｾ､ｾｲ［＠ é, emfim , ｲｾＮ＠ minj,'lros, o pungenle 
ag(lIlhao de \'ossas ｣ｏｉｉｾ｣ｩｯｮ､ Ｌ ｉｳＬｬ｝ｵ･＠ noile e dia 
I us dele ferir, olhando para ｾｏｓｓｏｉｬ＠ filhos, aos 
lluaes pleparas:e" lima Jlalria mais inft:liz 110 
llue a I ccebes cs das milos d" 'ossos pais. 

Ido CIII paz, 5 1'S. mini Iros: uillgucm lIesco
IIhe, e a 1I0s:,a inrdir itlad", 

Miío rJ lidic.1 Ira C'ou em rarac eres n('gros a 
passagelll do SI', Z ,('ari;Is pelo p(jll er. ､･ｾ､ｬｬ＠

qllc pl'l'gando o direilo d .. rc\olucflO foi /'ha
madu ｾｉｏ＠ lHiublcri,o d.as 48 horas,' do qual foi 
expcllltloyela 111 ,lUl'la tia cOlmara qllo havia 
;:orprelluldo, desde quo uelel'lllillando a missão 
-Sarail'a- para fod . .Jerer a siluarão lIoex
tOI ior cmpcllhou-nt s lIesla uesilstra tÍa guorra 
qolo lem tirado O SOIllIlO á presellle "orarão e 
h" tle liral-o nwis a Ires 011 fjllalro" flllúras; 
desdo (Iue Ct 'DSe l'l ador em um dia. meral em 
outro O (ll'ogress isla mais larde ,ó ou,'iu o con
selhu da It.idadc quI' o impclle ｾ･ｭｰｲｯ＠ para o 
poder , como o primeiro e unico esladisla desto 
imperio iglloranle ! 

A' c.lIninho , 8rs, miuislros; ° pO\'o uispco
sa o \'os;:o patrioli,mo, e h.1 de silbel' conquis
lar a viciaria, f\c alTronlando a honr.1 nacional 
que o I pcnhasles de um 0I0tlo Iflo deplol'il\'Cl. 

A Voz do Braz/I. 

llU131ICACÕE. ' PEDIDAS. 
• 

SI'S . nedactol'es. 

ｾｦ｡ｮｯ･ ｬ＠ ｒ ｯ､ｲｩｧ ｵ ｾ＠ e ｾｩｨ｡Ｌ＠ morador nos múr
r iuhos da frcguezia do Tubarão, sendo legitimo 
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sClIhor e possuidor de cento e "iute noye br:u:as 
de terras de frente com quinhentas e setenta 
de funuo, sitas no sertão das ｃｏｬｬｧｯｬｾｨ｡ｳＬ＠ por 
compra que fez a mais de vinte ciuco ｾｮｬｬｯｳＬ＠ '!l 

se Dcham medidas e demr.rcudas fi mUlti de se
tenta e tres anllOS sem confuzào de limites, e 
fazem sua funte no travessão que diride as 
terras dus herdeiros do fillado José de Soma 
Bitaucourt, nas qllaes tem o Supplicante sua 
easa de eng"en ltO de moer canas e faze l' fariu!ta 
e cultil'ando suas tel'ras desde que as comprou, 
sem perturbacào de pessoa. alguma, é quando 
no ali no de 1867 foi o ::iupplicaute perturbado 
por Antonio Teixeira Machado, Adriano Tei
xeira Machado e Luiz Raphacl, morudores do 
Tubarão, que a"ançando á propriedade do Sup-
111ir.ante armados de fouce e faca de ponta,puze· 
ram por terra umas capoeiras, e bem atitiim ro
ças de algodoeil'O, bananeiras e piteiras existen
tes uas terras do Snpplicante, ､･ｳｲ･ ｳ ｰ ｾ ｩｴ｡ｮ､ｯ＠ o 
direito do Supplicaut8 e sua proprieuade que é 
garantida pela constituição do Imperio; este pro· 
cedimento cr iminoso dos Supplicados foi por 
elles rein cidido, porque passados dia i lança ram 
fogo nas capoeiras que l'Oçaram; e nào poden
do o Supplicante supportur este procedunento 
criminow, requereo corpo de delicto no subde 
legado do seu districto, que indo ao lugar, to
rnou conhecimento do delicto e pr Jcedendo no 
auto de corpo de delicto o julgou procedente; o 
Supplicante demorou SU(l quei:m por algum 
tempo ; foi quando os malfeitores passaram (I iu
sultar o Supplicante, dizendo que foram ｲ ｯｾ ｮｲ＠

as terras e queimar para vêr quem era o valen
tiío daI) Congonbasj e n30 sendo aquelJes Sup
plicados beréos do supplicante e sim os berdeil'Os 
do finado José de Souza Bitancourt, porque as 
terras do finado Sil verio Teixeira Ma cbado, pai 
e sogro dos malfeitores, confrontaDl com terras 
de J osé Luiz de Abreuj e propondo o Supplicnn
te s ua queixa contra taes malfeitores, prol'ou 
plenamente, e foram pronuuciados iJ. prisüo e li
narnento pelo subdelegado do dititricto, forma
dor da culpa; e tendo o mesmo maudado o pro
cesso com vista ao promotor interino, disse este 
uos autos o que lhe não competiu; porque 
apresentou UDla defeza feita aos réos, como se 
fosse defensor, e sendo o crime particular. 
Em vista desta resposta do Sr. Promotor inte
rino, o Sr. Juiz municipal supplente despro
nunciou os réos, dizendo Eer o suLdelrgado do 
districto incompetente (!) baseando-se elie H OS 

topiros da resposta do Illesmo Sr. Promotor,cai
xeiro de sua botica e morador em sua Clsa. Com 
esta injusta decisiiO nno desuuimou o S'Ipplican
te por existir na cidade da Laguna Ulll J uiz de 
Direito justiceiro, que não apoia delictos, e Bem 
flcoberta crimiuosos. Interpôz o seu recnrso e 
foram os réos pronunciados como incursos no 
artigo 266 do codigo criminal, na segunda par
te. Quando existe na terra um Juiz recto que 
rep8ra as injustiças que se fazem aos lJabitan
tes da mesma, deve ser elogiado; e por isso 
selllllre direi: louvores sejum dados ao recto e 
justIceiro DI'. Juiz de direito desta comarca Lu
iz Duarte Perei ra, que sabe cumprir com a lei e 
garantir o direito dos cidadüos e suas propriedl\-
des. Tend.o-se- me feito injustiça em dous pro
cessos crImes que tenh o intentado contra Ol! 

malfeitores, e tendo interposto o recurso para o 
IIlm. Sr. DI'. Jui% de direito desta comarca 
Luiz Duarte Pereira, ･ｾｴ･＠ me tem feito justiça; 

e repetindo direi Illais de mil vezes: -IO\l\·m .... 

sejam dados ao I'ecto e jus ticeiro DI'. 
direito desta comarca. ( 

Cid.ade ila Laguna 24 Janeiro de 1868. 

Jl[ctl1oelllodt'0ms e Silva. 

Srs . lledactorc$ M COIIYlitu.r.iOflal 

Para que n50 passe dcsppercclJido,rogo 1 
o fal'or de publicarem esta, e me dezerem se 
Sr. COllllllendarlor Fr:lncisco DUil\'Ie Sil 

. Administrador do Correio geri,l dps l;1 Prol 
cia. podu negociai'. porque á ｊｬｯｵｲｯｾ＠ dias li 
passaporle para o lI ialo • Silnla Ui /a" ue 
propriedaue, na A 1f.1I1dcga de"la Cidade, e o 
despachou, afim uo seguir l'iagclIl ? ! 

Sou de VV . SS. &. &.. 

UI/I inimigo de ubtl&o!. 

RllSpostA. 

Atlendida a pcrgunla de nosso rorrespon_ 
den!e, lemos a uizer-Ihe que, a I isla UO drl. 
2.· § 1: do Codigo COllllllcrcial, Ó prohibido 
ilOS olIiciaes de fazenda, commercia rem tlenlro 
dos di , triclos em que exercerem ｳｬｬ｡ｾ＠ funcções_ 

Sm du \ ido que o Atllllinisl radur UO co/ reio 
eSlá nesle caso; allenla a fôculuade du ar!. 3.
do codigo UO commercio; e sell procedimenlo 
imporia a rcspollsabilillaue decretaua no ar!. 
148 UO codigo crinlillul, COI11 1'elillllo ao pro
molor puLli co pl'ol11ol'el-a pelus meios logaes. 

(A reducção.) 

SI'S. Redactol'eS do Constitucional. 

EslalHlo o Fagundes COIII a vara de Ilelegado 
de pulicia e de juiz mUllicipnl e dr. orplt505, () o 
Olho do me. lIlO Filgulldes, Jos6 Sill'eira de ｾｯｵﾭ
za Passos com a ,'ara ue subdelegado, nüo será 
illcompati\'cl se/'\';I' pai c filho cunjUlllamente? 
Jul go que sim,princip,dmcn te lia polir ia; e por 
isso bom é razer chegar polo meio da publici
dade elll seu co nceil uado j,) rnal , es te caso. 

SliU 
De VV. SS. 

Alt.· VI'. ü Criado 
Um que só quer o direito. 

S. José 2:1 de Fe\'ereiro uc 1868. 

""',, R rRltRZhul" ! ••• 

Que bonilo estava o ｲ｡ｲ､ ｾｯＬ＠ o bonel. c a cal
ça de presilha vendida em lei lüo 11 Tudo , com O 
chapéo de ｰｃｬｬ｡｣ Ｚｾ ｯＬ＠ usselltavlI bem no mascara, 
como se fosse no 

X iC IJ, cheira cheira. 

""8 Rr'UR!i! 

Sou Tenente-Coronel uuas \'ozes. Ou,'is
tes . . .. oUI'istcs, ainda que soja ua chupéo par· 
do c Icnro de tabaco na li/fIO. 

A gorá si m, sou grande I apoiado! 
Já gozo dos 

Quatro uagos. 

TU', DE J. J. LOPES, !lUA DA TlUl\DADE N. 2. 
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